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Processo de Pagamento N° 2102 

Data: 07/05/2020 

Empenho-N°: 1084 /1 

i
25961 - COOPERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES DE PREVENÇÃO E 

Credor: 	PERDAS DA BAHIA  

o, 	o 	o Valor Bruto R$: 	 7.054,78 , 	4.:s,  

	

Valor Retido R$: 	 317,46 

o 	- :'?,r 

	

Valor Liquido R$: 	 6.737,32 

Dotação Orçamentaria 

Reduzido: 	2116.34.02 	 • 	• 

Unidade: 	3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Ação: 	2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 

Elemento: 	3.3.90.34.00 - Out.Desp.de Pessoal dec. de Cont de Terceirizacao 

Fonte: 	2- Rec. Imp. e Transt. Imo. - Saude - 15% 
•., 	 .1 

N° Conta Descrição Conta N;Agêncla Banco N° Doc. Valor 

580444 FMS 'RECURSOS PRÓPRIOS 15% 09989-P 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 21750 6.737,32 

2133021 



EMPENHO: 1084 / 2020 	N° SUB-EMPENHO: 1 
	

TIPO DO EMPENHO: Estimativo 

Data Empenho: 20/04/2020 	Data Sub-Empenho: 04/05/2020 Data Liquidação: 07/05/2020 	Data Pagamento: 07/05/2020 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNP): 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 MAIRI - BA 	• •ut 

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM: 036-2019PA 

VUKNtLtUUM 

Nome: 	25961 - COOPERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES DE PR 	Tipo Pessoa: Jurídica 
Endereço: 	AVENIDA ACM, 2573 	 Complemento: 
Bairro: 	CAMPINAS DE BROTAS 	 Cidade: SALVADOR 	 Estado: 	BA 
CNPJ: 	11.973.980/0001-25 	Insc. Estadual: 	 CPF: 	 RG: 
Conta: 	 Agência: 	 Banco: 	- 

— DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Reduzido: 	2116.34.02 	-ESPECIAL 

Unidade: 	 3.01.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função: 	 10-Saúde 
Sub-Função: 	 122-Administração Geral 
Programa: 	 005- SAÚDE ACOLHEDORA. INCLUSIVA E PARA TODOS 
Ação: 	 2.116-ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
Elemento: 	 3.3.90.34.00- Out.Desp.de Pessoal dec. de Cont de Terceirizacao 
Fonte: 	 2- Rec. Ima, e Transf. Imo - Saude - 15% 
Sub-Elemento: 	3.3.90.34.01- Outros Serviços de Terceirização - P.) 

Modalidade: 	Pregão presencial 	 N° Lie.: 	011-2019PP 
Convénio: 	 Contrato: 	022-2019PMM 
Patrimônio: 	- 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

7.055,00 7.054,78 0,22 

HISTÓRICO 	  
REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA POSSIVEL E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
CONTRATAÇÃO TEMPORARIA DE PESSOAL PARA COMPOR AS BARREIRAS SANITARIAS 
PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19, EM ATENDIMENTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. CONFORME 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
022-2019PMM E LEI N° 13.979. DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 E MEDIDA PROVISÓRIA N°926 
DE 20 DE MARÇO DE 2020 QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO 

Movimentação Empenho 

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual 
 

7.054,78 7.054,78 0,00 

Data do Empenho: 	20/04/2020 Data do Liquidação: 07/05/2020 Data do Pagamento: 	07/05/2020 

#14 Sete mil e cinqüenta e quatro reais e setenta e oito centavos ft# 	 Valor Bruto 7.054,78 

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 7.054,78 (Sete mil e cinqüenta e quatro 
reais e setenta e oito centavos ), proveniente desta nota. Em, 07/05/2020 

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 07/05/2020 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF 	:263.953.555-20 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 

DENTIFICAÇÃO BANCÁRIA 

SP Conta Descrição Conta ti' AggIncla Banco ti' Doc. Valor 

58044-9 FMS 'RECURSOS PRÓPRIOS 1551 09989-P 001 - BANCO DO BRASIL SA. 21750 6.737,32 

RECIBO 

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI a importância supra de R$ 7.054.78 (Sete mil e cinqüenta e quatro reais e setenta e oito centavos). 
conforme especificação constante nesta ordem de pagamento, pela qual damos total quitação. 

é 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - L3Rinha 
CNP): 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 	- 

Número 
4372 

Valor R$ 
7.054.78 

NOTA FISCAL Data Emissão 
07/05/2020 

Série 	Sub-Série 	Data Validado 
07/05/2020 

1 

PROCESSO ADM: 036-2019PA 
N° SUB-EMPENHO: 1 	Data do Sub-Empenho: 	04/0512020 TIPO DO EMPENHO: 	Estimativo EMPENHO: 1084 / 2020 

25961 - COOPERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES DE PR Tipo Pessoa: Jurídica 
Endereço: 	AVENIDA ACM, 2573  Complemento: 

FORNECEDOR 

RG: 
Cidade: SALVADOR 

CPF: 
Banco: - 

[Nome: 

Bairro: 	CAMPINAS DE BROTAS 
CNPJ: 	11.973.980/0001-25 Insc. Estadual: 
Conta: 	 Agência: 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 - Saúde 

122- Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA- COVID 19 
3.3.90.34.00- Out.Desp.de Pessoal dec. de Caril de Terceirizacao 

2- Rec. Imo. e Transf. Ima. - Saude - 15% 
3.3.90.34.01- Outros Serviços de Terceirizaçâo - PJ 

Modalidade: Pregão presencial N° Lie.: 011-2019PP Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atuai 
Convênio: Contrato: 022-2019PMM 
Património: - 7.055,00 7.054,78 0,22 

2116.34.02 	- ESPECIAL 
ÇAO ORÇAMENTAR 

Reduzido: Data do Empenho: 20/0412020 

Estado: BA 

nia I UMA.,  
REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA POSSIVEL E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA COMPOR AS BARREIRAS SANITARIAS 
PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COMD-19, EM ATENDIMENTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. CONFORME V TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
022-2019PMM E LEI N°13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 E MEDIDA PROVISÓRIA N°926 
DE 20 DE MARÇO DE 2020 QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA 

Movimentação Empenho 

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual 

7.054,78 7.054,78 0,00 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO 
CORONAVIRUS RESPONSÁVEL PELO SURTO DE 2019. 

Data do Empenho: 	20/04/2020 Data do Liquidação: 07/05/2020 

RETENÇÕES 

Código Descrição Valor 

2.1.8.8.1.01.04.00.03.00 IRRF - FMS 105.82 

2.1.8.8.1.01.08.00.03.00 ISS - FMS 211.64 

Valor RetidOL 
ittl Seis mil e setecentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos M/ 

Valor Líquido 
' 	317,46 

6.737,32 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

DESDOBRAMENTOS ( PCASP ) 

Código 	Descrição 	 Valor R$ 
33231990 	LIQUIDAÇÃO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	 7.054,78 

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em 
07/05/2020. 

02-P 

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em 
07/05/2020, podendo efetuar o pagamento. 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	: 001.653.695-90 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 

7 	
Secretario de Finanças 

CPF 	:263.953.555-20 	 2134930 



Data do Empenho: 20/04/2020 2116.34.02 	- ESPECIAL Reduzido: 

FORNECEDOR 
[Nome: 

Endereço: 
Bairro: 
CNPJ: 
Conta: 

DOTAÇÃO0R ASSENTARIA 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde 

122- Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19 
3.3.90.34.00- Out.Desp.de Pessoal dec. de Cont de Terceirizacao 

2- Rec. Imo. e Transf. Imo. - Saude - 15% 
13.90.34.01- Outros Serviços de Terceinzação - PJ 

EMPENHO: 1084 / 2020 
	

N° SUB-EMPENHO: 1 	Data do Sub-Empenho: 04/05/2020 TIPO DO EMPENHO: Estimativo 

25961 - COOPERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES DE PREVENÇÃO E PE Tipo Pessoa: Jurídica 
AVENIDA ACM, 2573 	 Complemento: 
CAMPINAS DE BROTAS 	 Cidade: SALVADOR 	 Estado: BA 
11.973.980/0001-25 insc. Estadual: 	 CPF: 	 RG: 

~nela: 	 Banco: - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUD E DE MAIRI 
RUa Antonio Costa - LapInha 
CNRI: 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

NOTA DE SUB-EMPENHO PROCESSO ADM: 036-2019PA 

Modalidade: 	Pregão presencial 	 N° Lie.: 	011-2019PP 
Convênio: 	 Contrato: 	022-2019PMM 
Patrimônio: 	- 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

7.055,00 7.054,78 022 

HISTÓRICO 

REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA POSSÍVEL E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
CONTRATAÇÃO TEMPORARIA DE PESSOAL PARA COMPOR AS BARREIRAS SANITARIAS 
PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19, EM ATENDIMENTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. CONFORME 10  TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
022-2019PMM E LEI N°13.979. DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 E MEDIDA PROVISÓRIA N°926 
DE 20 DE MARÇO DE 2020 QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO 
CORONAVIRUS RESPONSÁVEL PELO SURTO DE 2019. 

Movimentação Empenho 

Saldo Anterior Sub-Empenho Saldo Atual 

7.054,78 7.054,78 0.00 

W Ordem Especificação ( item ) Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total 

ótt Sete mll e cinqüenta e quatro reais e setenta e oito centavos tg/ 7.054,78 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 04/05/2020. Declaro que a importãncia supra foi deduzida do crédito próprio em 04/05r2020 
.. 

GEOVANSIA PEREIRA RIOS 
Gerente Geral de Contabilidade 

CPF 	:012.732.175-60 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 
2134930 



CE:  

7830200 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

Item da Lista de Serviços: 
01705 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, Inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporã... 
Valor Total das Deduções (R$): 

0,00 
Valor do SS 

0,00 
Crédito Nota Salvador (R$)' 

0,00 
Base de Calculo (R$): 

7.054,78  
Abaula (%): 

0,00%  

Valor INSS (R$): 
0,00  

Valor PIS (R$) 
0,00  

Valor COFINS (R$), 
0,00  

Valor CSLL (R$) 
0,00  

Outras Retenções (5$)' 
000 

Valor Liquida (R$) 
7.064 78 

Valor IR (R$): 
0,00  

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006. 
- Os serviços referentes a esta Nota Salvador são Isentos do ISS. 
- Beneficio Fiscal: 1001 
- COMPETÊNCIA. 05J2020 (mês/ano) 

... 	
. 5

e IS..f 	
NI RECEBI gr 

\t#.. 
b 

‘,  

cON‘  
Cda. 4 

SeW çc>, 
ÇFP 

k ts  E104I3 SERVIÇOS FORAM 
... ..... s...... Ec.R.r.g 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador 

Número da Nota: 
00004372 
Data e Hora de Emissão: 
0710512020 09:10:13 
Código de Verificação: 
JZFF-AFF 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 	 Inscrição Municipal' 
11.973.980/0001-25 	 340.830/001-40 
Nome/Razão Social: 
COOPERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES DE PREVENCAO E PERDAS DA BAHIA 
Endereço: 
Ave Antônio Carlos Magalhães 2573 , EDIF ROYAL TRADE CERT - CAMPINAS DE BROTAS - Salvador - CEP: 
E102128400 - BA 
contato.cooperbatfflomall.com  
TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
CPF/CNPJ: 	 Inscrição Municipal: 
10.830.605/0001-63 	 ---- 
Endereço: 
RUA ANTONIO COSTA S/N LAPINHA - Mairi - CEP: 44630-000/BA 
E-mail: 
SECSAUDEMAIRIPHOTMAIL.COM  
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATAÇAO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA COMPOR BARREIRAS SANITÁRIAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID 

-19 , EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 

SECRETARIA DE SAUDE COVID-19 

MÃO DE OBRA 60,00% R$ 4.232,87 

INSUMOS 	40,00% R$ 	2.821,91 
ISS RETIDO NO MUNICIPIO TOMADOR 5% R$ 211,64 
IR RETIDO NA FONTE 1,5% R$ 105,82 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.054,78 

OUTRAS INFORMAÇÕES 



  

 

COO,ERI3A, 

 

.4  PLANILHA DECUSTOS DA COOPERBA 	 4.• 
MAIRI 

t 
%.., 	-ia 	--/ 1MERCIAL DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS 

2.0 	DESCRIÇÃO 	 VALOR $ 
2.1 SAUDE COVID R$ 	4.180,00 

2.2 IMPOSTOS R$ 	1.437,39 

2.4 TAXA R$ 	1.437,39 

2.8 TOTAL DO SALÁRIO BASE 125 	7.054,78 

T3.0 	RESUMO DE INSUMOS 40,00% 	 VALOR 

3.1 Total de Salários Base 
3.2 Fardamento R$ 366,85 

3.3 Material Expediente 	; R$ 536,16 

3.4 Material de Execução de Serviço R$ 395,07 

3.5 Transporte R$ 536,16 

3.6 BDI I R$ 564,38 

3.7 Outros insumos 	. R$ 423,29 

3.8 TOTAL GERAL DO RESUMO R$ 2.821,91 

14.0 	RESUMO DE PRESTA ÃO DE MAO DE OBRA 60,00% 	 VALOR $ 
4.1 Mao de Obra 11$ 4.232,87 
4.2 TOTAL 4.232,87 
j5.0 	TOTAL. GERAL DA PREãTACÃO DE SERVIÇOS 	 VALOR $ 	_ 

5.1 Total Geral do Resumo R$ 7.054,78 

5.8 TOTAL DA FATURA R$ 7.054,78 



COOPERBA 
DE PREVENÇÃO E PERDAS DA BAHIA. 

MAIRI / BAHIA. 

. 	t 	.,/ 
_.." 

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES 
REGIONAL - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PLANILHA N°: 01/2020 	 PA N°: 036-2019 
NOTA FISCAL N°: 4372 	 PP N°: 011-2019 
PERiODO: 01 a 30 de abril de 2020 	 CTO N°: 022/2019 

HISTÓRICO DE SERVIÇOS: REFERENTE À CONTRATAÇAÕ DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA COMPOR AS 
BARREIRAS SANITARIAS, CONSIDERANDO AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO NOVO 
CORANAVIRUS (CODIV - 19), PARA O ADEQUADO FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE MAIRI BAHIA. 

DESCRIÇÃO LOCAL DATA CARGA HORÁRIO 
OBJETO +—á HORÁRIA 

5 
BARREIRAS SANITÁRIAS 01/04/2020 SEGUNDA-FEIRA 08:00 h às 12:00 h 

(111 	APOIO COVID-I9 30/04/2020 A SEXTA-FEIRA 14:00 h às 17:00 h 
ADMINISTRATIVO 

r--- 	APOIO BARREIRAS SANITÁRIAS 01/04/2020 SEGUNDA-FEIRA 08:00 h às 12:00 h al 	ADMINISTRATIVO COVID-I9 30/04/2020 A SEXTA-FEIRA 14:00 h às 17:00 h 
BARREIRAS SANITÁRIAS 01/04/2020 SEGUNDA-FEIRA 08:00 h às 12:00 h 

(D9 	APOIO COVID-I9 30/04/2020 A SEXTA-FEIRA 14:00 h às 17:00 h 
ADMINISTRATIVO 

• BARREIRAS SANITÁRIAS 01/04/2020 SEGUNDA-FEIRA 08:00 h às 12:00h 
- a) 	APOIO COVID-I9 30/04/2020 A SEXTA-FEIRA 14:00 h às 17:00 h 

ADMINISTRATIVO 

MAIRI/BA, 30 DE ABRIL DE 2020 

eik ,....imerorisea•ge... 
a••• 	- ."---"ramir  

i" 	‘ COOPERBA I Çiell Praas  - 	• u›-  • 	1  . D TRABALHO DOS AGENTES 
DE PREVENÇÃO E PERDAG DA BAHIA 

CNPJ:11.973.980/0001-25 

Endereço - Av: ACM, n. 2573, sala 1102- Brotas - Salvador - BA - CEP: 40.280-902 
Tel/Fax.: (71) 3013-5851 



PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito- CRC 
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 340.830/001-40 
CNPJ: 11.973.980/0001-25 

Contribuinte: 
COOPERBA - COOPERATIVA DE TRA BA LHODOSAGENTES DE PREVENCAO E PERDAS 
DA BAHIA 

Endereço: 	Avenida Antônio Carlos Magalhães, N°  2573 
EDIF ROYAL TRADE CENTER SAIA 1.102 
CAMPINAS DE BROTAS:  
40.276-200 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até apresente data, 
ressalvando o direito da Famnda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão auforimda as 09:28:42 horas do dia 27/02/2020. 
Válida até dia 27/05/2020. 

Código de controle da certidão: 	FB73.1247.AD07.8083.470F.875F.7E34.13612 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Munictoal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefazsalvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confmmda utilizando 
o código de controlncima. 



GOVERNO DO ESTADO DA RAMA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 30/03/2020 18:20 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981- Código 
Tributário do Estado da Barda) 

Certidão N°: 20200956995 

RAZÃO SOCIAL 

COOPERBA - COOP.TRABALHO DOS AGENTES PREV.E PERDAS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

11.973.980/0001-25 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 30/03/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCatitiaolgegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COOPERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES DE PREVENCAO E PERDAS 
DA BANIA 

CNPJ: 11.973.980/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CIN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não ‘encidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CIN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclushe as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ff 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à xerificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:57:36 do dia 28/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2020. 
Código de controle da certidão: 32C7.653C.6363.F112 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar 

 

Imprirnir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.973.980/0001-25 
Razão Social: COOPERBA COOPERATIVA DOS AGENTES DE PREVENCAO E PERDAS 
Endereço: 	R DE ESTORIL 08 LOJA / NOVO HORIZONTE / SALVADOR / BA / 41218-125 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acirra 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2020 a 03/07/2020 

Certificação Número: 2020030602020265853162 

Informação obtida em 27/04/2020 12:04:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: vsnovw.caixa.gov.br  



de I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES DE PREVENCAO E 
PERDAS DA SABIA 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.973.980/0001-25 
Certidão n°: 7125533/2020 
Expedição: 24/03/2020, às 09:32:57 
Validade: 19/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição. 

contados da data 

Certifica-se que COOPERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PREVENCAO 

	
E 	PERDAS 	DA 
MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

n° 11.973.980/0001-25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

AGENTES DE 
SABIA 
CNPJ sob o 
Devedores 

Dúvid&s e surs 	zmdtCtst.jub.br  



27/0412020 004250907 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004250907 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.gbajus.br/scoiabrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 27/04/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

COOPERBA - COOPERATIVA DOS AGENTES DE PREVENÇÃO E PERDAS, portador do CNPJ: 
11.973.980/0001-25, estabelecida na av acm, royal trade 1102, brotas, CEP: 40280-902, Salvador - BA." 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 27 de abril de 2020. 

PEDIDO N°: 
004250907 

OillIFlIgIIIlun 
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30 A SILVA 

Prefeito unicipal 

aI- 

MAIRI' 
P RE F É 

[-JUNTOS POR UMA NOVA CIDADE j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ.: 14.212.872/0001-28 

TERMO DE APOSTILAMENTO 
No 01/2020 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO No 022/2019-PMM, FIRMADO COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI - CNP3: 
14.212.872/0001-28. 

A Prefeitura Municipal deste município, sediado à praça 33 SEABRA, s/n, 
centro, nesta cidade, inscrito no CNP3 sob no 14.212.872/0001-28 neste ato 
representado pelo atual prefeito, Sr. José Bonifácio Pereira da Silva, 
portador do CPF 278.074.285-20, resolve com base no Art. 65, § 8°, da Lei n° 
8.666/93 apostilar o Contrato no 022/2019PMM, nos termos abaixo: 

I- A presente apostila destina-se exclusivamente, a inclusão da 
dotação que passa a ser da seguinte forma: Unidade: 3.01.01 - 
Fundo Municipal de Saúde, Projeto/Atividade: 2.116 - 
Enfrentamento da Emergência - Covid 19 Elemento - 
3.3.90.34.00, fonte - 02 e 14, Orçamento vigente do exercício 
financeiro de 2020, não produzindo efeitos sobre as cláusulas, 
mantida a eficácia das condições, prazos e encargos que 
estabelece, a partir da data de sua assinatura. 

II- Desta apostila dar-se-á ciência a Contratada assim como as 
secretarias da Fazenda e Administração. 

Mairi (BA), em 21 de abril de 2020 

Praça J. J. Seabra, 138— Centro - CEP: 44.630-000 — Main — BA. 
PABX: (74) 3632-2110 / 3632-2262 / 3632-2037 

Diário Oficial Eletrônico: www.indap.orq.br  - E-mail: qabinete.mairi.baaqmail.com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
C.N.P.J.: 14.212.872/0001-28 
Praça J. J. Soabra, 138 - Centro - CEP: 44.630-000 - Mairi/BA 
PABX: (74) 3632-2110 / 3632-2262 - vAvvr.indap.org.br  

1° TERMO ADITIVO PARA PRORROGACÃO DE VIGÊNCIA AO CDNTRATO 022-2019pMM 

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço que entre si fazem o MUNICÍPIO DE MAME e a empresa COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES DE PREVENÇÃO E PERDAS DA BAHIA. 

O MUNICÍPIO DE MAIRI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça 1 J. Seabra, 138, Centro, Mairi - BA, inscrito no CNP.] sob no. 14.212.872/0001-28, neste ato 
representado peio seu atual Prefeito Municipal, Sr, JOSÉ BONIFÁCIO PEREIRA DA SILVA, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e empresa COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES DE PREVENÇÃO E PERDAS DA BANIA, CNPJ: 11.973.980/0001-25, sediada na Av. 
ACM, 2573 - Campinas de Brotas - Salvador - BA, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, resolvem aditar neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de prestação de serviços de conservação, manutenção de prédios públicos e serviços 
de apoio administrativo para o adequado funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Mairl/BA, Fundos Municipais e suas unidades, por mais 08 (oito) meses, a partir de 02/01/2020, com término em 31/08/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus regulares efeitos. 

Mairi/f3A, 20 de dezembro de 2019. 

MUNICÍPIO DE MAIRI 
. JOSÉ BONIFÁCIO PEREIRA DA SILVA 

Contratante 
."~ 

COOPERATIVA DE TRABALHO D tett wE PREVENÇÃO E PERDAS DA BAHIA 
Resp.: Sr. Refnaldo Vitorino 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1, 	ti
)ct yoha&wt& 4.scpyt-Ark  
? b  2J: (99 

eit 
rcelo Ferreira dos Santos 

Cl'?: 016A/9.2044 
RG: 12.696 188-30 

r 11.973.980/0001-25191 
COOPEREM 'Cooperativas Trabalho dos 
Agentes de Prevenção e Perdas da Bahia 
Av. Acm, 2573 • Campinas de Brotas 

CEP 40.276-200 -Salvador-BA , 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIR1 
CNPJ: 14.212.872/0001-28 
Praça J. J. Seabra, 138 - Centro - 44É30-000 - Mairi - BA 
Telefax: (74) 3632-2110/2262/2037 - E-mail - lIcItacao.mairiCoMail.COm  

    

     

Processo Licitatdrio: 036/2019 
Modalidade: Prego Presencial 011/2019 

Contrato Administrativo: 022/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 022-2019PMM 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o NIUNICIPIO DE MAIRI, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
público interno, com Praça J. J. Seabra, 138, Centro, nesta Cidade, C.N.P.J (M.F.) 14.212.872/0001-213, 

:kirápresentado neste ato pelo Prefeito Sr. José Bonifácio Pereira da Silva, com competência para assinar contrato, 
.'doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a , - COOPERBA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.973.980/0001-25, com sede na Av. ACM, 2573 - Campinas de Brotas - Salvador - BA, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr, Reincido Vitorino, brasileiro, maior, portador do RG n° 22.963.689-5 
e do CPF n°132.610,178-13, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: • 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de conservação, manutenção de predies 
públicos e serviços de apoio administrativo para o adequado funcionamento da Prefeitura Municipal de Mairi/BA, 
Fundos Municipais e suas unidades, na forma do Anexo 01 e Termo de Referência do Edital, conforme solicitado no 
Processo Administrativo n° 036/2019, 

1.2 São partes Integrantes e complementares deste contrato, independentemente de transcrição, Pregão Pretenekil ' .11°. 011/2019 e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, planilhas, proposta vencedora no contrato 
-*demais documentos dele Integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA -09 PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO 	 iz 
2.1 Fica estipulado em R$ 3.899.680,00 (três milhões oitocentos e noventa e nove mil oitocentos e oitenta realg 
o valor total a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

2.2 Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade competente, a respectiVa 
Ordem de Serviço, objeto da presente licitação, de acordo com as disposições do presente Edital, bem assim do 
ajuste. 

2.3 O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o recebimento dos serviços, através da Secretaria 
Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde de MUNICÍPIO, em cheque ou depósito na conta corrente do 
favorecido, após emissão de nota fiscal e apresentação do comprovante de pagamento dos impostos e recolhimento 
dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento relativos ao mês anterior. 

2.4 Havendo erro na nota fiscal/fatura eu descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, A 
tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias á sua 
correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a data de reapresentaçâo do documento em questão, 
corrigido e atestado. 

2.5 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criar:o 
após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma ta 
lei. 

2.6 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela CONTRATADA, que rWo 
tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo. 

2:7 Quando em visita à sede da CONTRATANTE, para a execução deste contrato, todas as despesas e insumos ta:s 
•-,como deslocamento, equipamentos, hospedagem e alimentação dos técnicos caberão, exclusivamente 
CONTRATADA. 

2.8 O regime de execução deste confrato é o da empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA 

II 



ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
CNPJ: 14.212.872/000148 
Praça J. J. Seabra, 138- Centro'- 44.Ef30-000 - Mairi BA 
Telefax: (74) 3632-2110/2262/2037 - E-mail - licitacao.mairieqmall.com  

   

Processo Licitatório: 036/20S 
Modalidade: Prego Presencial 011/20P9 

Contrato Administrativo: 022/2019 
3.1 Os Serviços, objeto da presentelicitação, deverão ser prestados nos prédios públicos deste município, devendo 
este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e dia 
Lei n° 8.666/93 e alterações. 	 tI 

3.2 O período de vigência do contrato será de 09 (nove) meses contados da data de sua assinatura, podendo si'r 
prorrogado a critério da administração e em conformidade com a Lei Federal n. 8.666/93. 

.r 
CLÁUSULA QUARTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DA CONTRATADA 
41 - Visando a manutenção do equillbrio económico e financeiro da contratada, durante o curso de sua execuçâo1 519 
"ffmando por base os preços do inicio de sua vigência, devem ser considerados eventuais reduções ou aumenton, 
desde que.comprovado mediante apresentação de documentos. 

ii  
§ 1° - O interessado, em requerimento fundamentado, mediante a apresentação e exposição de motivos BieJ 
documentos formalizará o pedido. 

§ 2° - O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor poderá ser reajustadõ, 
tomando-se por base a variação do índice geral de preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua falta, da 
acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir 

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste contrato correrão à conta da: 
• • 

-BNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 02,02.000 - Secretaria de Administração e Planejamento - ELEMENTO D.E 
DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica / 3.3.90.34 - Out. Desp. De Pessoal dec. De 
Cont. Terceirazação - Projeto/Atividade: 2.005- Manutenção das Atividades da Administração Municipal - Fonte da 
Recurso -00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 02.07,000 - 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiro - 
Terceirazação - Projeto/Atividade: 2.020 - 
Fonte de Recurso 00 

et 
f` 

Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer - ELEMENTO DE DESPES?.: 
Pessoa Jurídica / 3.3.90.34 - Out. Desp. De Pessoal dec. De Codt 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer''- 

- Secretaria de Obras e Infraestrutura - ELEMENTO DE DESPES!: 
Pessoa Jurídica 1 3.3.90.34 - Out. Desp. De Pessoal dec. De Com. 
- Manutenção das Atividades de Obras e Infraestrutura - Fonte da 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 02.05.001 - Fundo Municipal de Saúde - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica / 3.3.90.34 - Out. Desp. De Pessoal dec. De Cont. Terceirazação 
Projeto/Atividade: 2.025 - Manut. das Ações da Atenção Básica (PAB FIXO /PSF /ACS /PMAQ /NASF /PSE., 
/SAUDE BUCAL) / 2.046 - Menut. das Atividades do Fundo Municipal de Saúde - Fonte de Recurso - 02-14 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 02.06.000 - Secretaria de Assistencia Social - ELEMENTO DE DESPESA:' 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica / 3.3.90.34 - Out Desp. De Pessoal dec. De Coa(' 
Terceirazação - Projeto/Atividade: 2.032 - Manut das Atividades da Secretaria Municipal de Assist. Social / 2.041' 
- Manutenção do Conselho Tutelar - Fonte de Recurso- 00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 02.06.001 - Fundo Municipal de Assistência Social - ELEMENTO DE DESPES!: 
3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica / 3.3.90.34 - Out. Desp. De Pessoal dec. De Com. 
Terceirazação - Projeto/Atividade: 2.034 - Manut. das Ações de Proteção Social Especial - PSE ( PAEFI-CRE 
;PFMC/ pvmci PTMC1 PISO DE ALTA / 2.039- Manut. das Ações dos Prog. Bolsa Família e do Cad. único - IS) 
BF / 2,051 Manut. das Ações do Bloco Proteção Social Básica - PBS (PAIF /CRAS /PBF /PBV /SCFV / 2.061 :- 
Manta das Ações de Gestão do 100 SUAS / 2.078 - Manutençã das Ações do Pro 	nça Feliz - Fonte dá 

It 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 02.09.000 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiro - 
Terceirazação - Projeto/AtivIdade: 2.047 
Recurso- Do 

Recurso -00-28-29 
II 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
CNPJ: 14.212.87210001-28 
Praça J. J. Seabra, 138- Centro - 44.630-000 - Mairit BA 
Telefax: (74) 3632-2110/2262/2037 - E-mail - licitacaárnairieamail.com   

     

     

Processo Licitalerio: 036/2019 
Modalidade: Pregao Presencial 011/2019 

Contrato Administrativo: 022/2019 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 02.04.000 - Fundo Municipal de Educação - ELEMENTO DE DESPESA: 32.90.39 - Outros Serviços de Terceiro — Pessoa Jurldica / 3.3.90.34 — Out. Desp. De Pessoal dec. De Cont. Terceirazação 

— Projeto/AUvidade: 2.016 — 
Manut. das Ações do FUNDEB 40% — ENSINO FUNDAMENTAL / 2.017 — Manut. das Atividades da 

Secretaria de Educação i 2.093 - Manutenção das Ações do FUNDEB 40% - ENSINO 
INFANTIL /-Fonte de Recurso - 01-19 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar é União, Estado, Município ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

6.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem qualquer ónus à CONTRATANTE, especialmente aquelas de natureza tributária e trabalhista. 

6.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços compras, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4 Corrigir, sem ônus adicionais, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes da prestação do serviço. 

6.5 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação fiscal, trabalhista e de registro do órgão de classe. 

6.6 Garantir a prestação dos serviços com pontualidade na forma estabelecida neste instrumento. 

6.7 Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato, 

atividades desenvolvidas. 6.8 Apresentar relatórios mensais das atividades desenvolvidas e preencher todos os formulários pertinentes às 

6.9 Apresentação de regularidades nos conselhos de classe de todos os profissionais contratados. 

6.10 Fornecer os serviços conforme a necessidade das Secretarias Municipais. 

6.11 Manter um escritório na sede do município de MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 7.1 
Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato. 

7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

7.3 Verificar e aceitar as notas fiscals/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas. 

.7.4 A CONTRATANTE, 
para viabilizar a prestação dos serviços, se obriga a efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA 

nos valores, forma e prazos estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento. 

7.5 O acompanhamento do contrato será feito pela Secretária ocupante da Secnitaria.requisitante dos serviços. 
CLÁUSULA OITAVA — DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 8.1 

Fica estabelecido que, na hip6tese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição 
oportunidades futuras. 
deste contrato, tal faculdade não importará .em novação, na 	acterizando como renúncia de exigi-ia em 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNC 



ESTADO DA BAHIA 
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CNPJ: 14.212.872/0001-28 	. 
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Processo Licitatório: 036/20119 
Modalidade: Pregão Presencial 011/2019 

Contrato Administrativo: 022/20/9 
9.1 O presente contrato poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontrataçâo, em parte com previa :e 

S expressa anuência da CONTRATANTE. 	 4 e 
t,CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES - 

-10.1. Ao CONTRATADO que Incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sançõe,,, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processb 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

10.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

10.1.2 Multa por atraso imotivado do fornecimento do serviço, nos prazos abaixo definidos: 
a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do serviço: 
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho Qi 
documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento do serviço; 
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documeniq 
correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do serviço. 

10.1.3 Suspendo nos prazos abaixo definidos: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; • 
O) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 

10.1.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado ia 
Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender as especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) paralisar o fornecimento do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administrado: multa de 10% a 
20%; 
c) adulterar ou alterar substancias e características: nicas, químicas ou biológicas do material fornecido: multa 
de 20%; 
d) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, material falsificado, furtado, deteriorado ou danificado: mulia 3 de 20%. 

10.1.5 Declaração de InIdoneldade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando tb 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões eiencadas na cláusula 10.1.3 e 10.1.4. 

10.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em vigor, 
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da 
penalidade que lhe foi imposta. 

10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanta 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelc-s 
prejulzos.resu Itantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
eduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 

defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal da Administração. 

10.5 Caso o valor da multa seja Superior ao valor da garantia prestada, o contratado respondera pela sua diferença, a 
qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.' 

tz 
10,8 A multa poderá ser aplicada elimulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infraçe) 
cometida pelo contratado e dos prejuízos causados á Administração Pública Municipal, não impedindo que 3 
Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
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Processo Licitatbrio: 036/20f9 
Modalidade:-Prego Presencial 011/201'9 

Contrato Administrativo: 022/201 
10.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos á contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 

__prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa A 
Contratada, sob pena de multa. 

1.1 

11.20 contratado fica obrigado a aõeitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que Se 
fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 	 1 
11.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo es 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

1.1.4 Se .no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para os serviços, esses serão fixadots mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na lei 8.666/93. 

11.5 No caso de supressão dos serviços, se o contratado já houver adquirido insumos e posto no local doi trabalho, 
estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. 

11.6 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem corno a supervenitmcla de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços • contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

11:7 Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da contratada, a Administração devera 
i:estabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

11.8 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, es 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele prevista, 
bem corno o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

t: 

12.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do serviço Já prestadOie 
'aprovado pelo CONTRATANTE.. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO ?r• 

13.1 A CONTRATANTE, fica inveStida dos riais amplos poderes para fiscalizar toda a prestação do serviç,), impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
a) Edital e Anexos; 
O) Proposta de Preços da CONTRATADA, 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela unidade administrativa solicitante: 
II - por acordo das partes: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO 
12.1 O presente contrato podetã ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com ns 
conseqüências indicadas no artigo 80, sem prejulzo das sanções previstas naquela lei e neste contrato, 

• 12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direita,à prévia e ampla defesa. 
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•. 
Processo Licitatório: 036/200 

Modalidade: Pregue Presencial 011/200 
Contrato Administrativo: 022/201.9 • 

14.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondencir s 
encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois s6 dessa forma produzirá.° efeito: _ 	 • 14.3 Aos casos não previstos haste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 8.666/03.. 

.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro da Cidade.de MAIRI, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões decorrentes 

-do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim:justos. e contratados, assinam as partes este instrumento em-02 (duas) vias de igual teor "a 
forma. 	 3 

Malri/Ba, 02 de maio da 2019. 

-allies-  áliren/417,11  er W1 g - 
, Cont tante da Silva o P 

11!_, 

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS Ir  ES-BetiREVENÇÂO E PERDAS DA BAHIA 
Reinaldo VItorino 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 
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PrOcesso LicitatOrio: 036/20:9 
Modalidade: Prego Presencial 011/201.9 

Contrato Administrativo: 022/20$ 
't 

ANEXO ÚNICO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 022-2019PMM 

. 	 . 

Ft-ANILHA ORCAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO-  QUANT. . 
V. 

UNITÁRIO 
QUANT. 
MESES 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

1 Auxiliar Administrativo . 28 1.500,00 12 42.000,00 504.000,00 

2 Recepcionista 10 1.500,00 12 15.000,00 1130.003,oç; 

3 Auxiliar de Limpeza 28 1.500,00 12 	• 42.000,00 504.000,00 

4 Auxiliar de serviços gerais 28 1.517,50 12 42.490,00 509.880,011 

5 Mensageiro 	
_ 

02 1.537,00 12 3.074,00 36.888,01 

6 Serviço de Entrega de Camas (IPTU) 10 1.500,00 12 15.000,00 180.000,0( 

7 Agente de Portaria 4, 12_  1.500,00 12 18.000,00 _ 216.000,0( 

• 8 Vigie 12 1.500,00 12 18.000,00 216.000,0( 

9 	. Segurança para Eventos 08 1.400,00 12 11.200,00 134.400,0( 

10 Auxiliar de Copa e Cozinha 10 1.520,00 12 15.200,00 182.400,0r 

11 Condutor de Veiculas leves 08 2.080,00 12 - 16.640,00 199.680,0t. 

12 Pedreiro 08 1.850,00 12 14.800,00 177.600,01i  ., 

13 Servente 08 1.520,00 12 12.160,00 145.920,01: 

14 	. Carpinteiro 03 1.850,00 12 5.550,00 66.600,01. 

15 Mecânico veiculas leves Er pesado 03 1.850,00 12 5.550,00 66.600,0( 

16 Condutor de velculos pesados 08 2.152,50 12 17.220,00 206.640,0( 
H 

. 	17 Eletricista 04 2.001,50 12 8.006,00 96.072,01 

18 Auxiliar de eletricista 02 1.500,00 12 3.000,00 36.000,0( 

19 	. Pintor 04 1.850,00 12 7.400,00 88.800,01.  

20 Pintor Letrista 02 1.850,00 12 3.700,00 44.400,01: 

21 Auxiliar de Eventos 04 1.500,00 12 6.000.00 72.000,0. 

22 Auxiliar Mecânico 02 1.500,00 12 3.00.0,00 38.000,01 

TOTAL GERAL--- 3.899.880,01 

- .4kir; 

Ir - 
OF 	- 

; 
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N. 22.889 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BANIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.°  2383 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Jaborandi, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Oficio 
AL N° 2.496/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BANIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Municipio de Jaborandi, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada 
por meio do Oficio AL N°2.496/2020. 

Art. 2°  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BANIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.°  2384 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Município de Mairi, em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Oficio 
AL N° 2.494/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BANIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Municipio de Mairi, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL N°2.494/2020. 

Art. 2°  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2385 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Municipio de Mortugaba, em atendimento à 
solicitação da Prefeita do Município, encaminhada por meio do Oficio 
AL N°2.475/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Municipio de Mortugaba, 
em atendimento â solicitação da Prefeita do Município, encaminhada 
por meio do Oficio AL N°2.475/2020. 

Art. 2°  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BANIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.°  2386 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Ourolândia, em atendimento â 
solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Oficio 
AL N°2.476/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°  - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Ourolândia, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por 
meio do Oficio AL N°2.476/2020. 

Art. 2°  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BANIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2387 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Municipio de Paratinga, em atendimento 
solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Oficio AL 
N°2.487/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BANIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°- Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Municipio de Paratinga, 
em atendimento ã solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Oficio AL N°2.487/2020. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

1-,xL2g.sloo de motivos 

MEDIDA PROVISÓRIA Kin 926., DE 2Q.DE MARÇO DE 202g 

Altera a Lei rf 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor 
sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e 
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° A Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3" Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre 
outras, as seguintes medidas: 

VL:. restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: 

a) entrada e saída do País; e 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

§ 8' As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

§ 90 O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8°. 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução de 
serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente 
poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de 
serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 90, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. <V' É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 

§ 30 Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos 
de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou 
contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do 
bem ou serviço a ser adquirido. "(NR) 

4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 40 não 
se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições 
de uso e funcionamento do bern adquirido." (NR) 

"Art. 4".43 Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 
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IV - limitação da contrata* à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência." 
, (NR) 

"AP. 4"-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se 
tratar de bens e serviços comuns." (NR) 

'k1 /4)-t. /1Q-0 O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do 
contrato." (NR) 

"Aut. 4"-E Nas contrafações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência 
simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ P O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contrafação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a 
estimativa de preços de que trata o Inciso VI do caput. 

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a 
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela 
variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

:Art. 4"-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade 
competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais 
requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do capta do art. 7" da Constituieão." (NR) 

"Aut. 4"-Le.  Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta 
Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. 

§ 1° Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado para o número inteiro antecedente. 

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o arJ  39 da Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993 para as licitações de que trata o caput." (NR) 

_"Art. 4"-I-1 Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão 
ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos 
efeitos da situação de emergência de saúde pública." (NR) 

"Art. 4"-I  Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração 
pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 
atualizado do contrato." (NR) 
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"Art. 6"-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e 
por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do art. 40, quando a 
movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do caput 
do art. 23 da Lei o' 8.666 do 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso II,do capt.it 
fi&Lq!t2QLtLa° &666,de 1993." (NR) 

"Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o 
art. 4°-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos." (NR) 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de março de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique Mandetta 
Wagner de Campos Rosário 
Walter Souza Braga Netto 
André Luiz de Almeida Mendonça 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20 3 2020 - Edição extra- O 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.979,  DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Texto compilado 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

Regulamento 	 emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

Regulamento  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

§ 1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública de que 
trata esta Lei. 

§ 3° O prazo de que trata o § 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização Mundial de 
Saúde. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

- isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, mercadorias ou 
encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que não 
estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de 
maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavirus. 

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do 
Anexo ao Decreto n°10.212 de 30 de  janeiro de 2020 aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber. 

Art. 3° Para onfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus, 

Art. 3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus, 
as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas: 	,(Redação 
dada  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

I - isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos; 
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IV - estudo ou investigação epidemiologica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI re,,trição excepcional c temporária dc entrada c saída do País, conforme recomendação técnica c fundamentada 
da Agência Nacional dc Vigilância Sanitária (Anvisa), por r dovias, port ou aeroportos; 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: 	(Redação dada  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

a) entrada e saída do Pais; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento 
posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem registro na 
Anvisa, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

§ 1° As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas e em 
análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo 
indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

§ 2° Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família conforme 
regulamento; 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme preconiza 
o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto n° 10.212,  de 30 de  janeiro de 2020. 

§ 3° Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laborai privada o período de ausência 
decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4° As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento delas 
acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo; e 

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

§ 6° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura disporá sobre 
a medida prevista no inciso VI do caput. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n°927,  de 2020) 

§ 6°-A O ato conjunto a que se refere o § 6° poderá estabelecer delegação de competência para a resolução dos 
casos nele omissos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 927 de 2020) 

§ 7° As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 
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- pelo Ministério da Saúde; 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V, 
VI e VIII do caput deste artigo; ou 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste artigo. 

§ 8° As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento de 
serviços públicos e atividades essenciais. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 9° O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais a que 
se referem o § 8°. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução de serviços públicos e 
atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e 
desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. 	.(Incluído  pela Medida  
Provisória n° 926 de 2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços públicos e 
atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 90, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 
desabastecimento de gêneros necessários à população. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

acionai decorrente do coronavirus dc que trata esta Lei. 

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta 
Lei. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em 
sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas 
no §  3° do art. 8° da Lei n° 12.527,  de 18 de novembro de 2011 o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita 
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 30  Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas que 
estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, 
quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. 	(Incluído  pela Medida 
Provisória n°926 de 2020) 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de compra ou contratação por mais 
de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei n° 8.666,  de 21  
de junho de 1993, poderá ser utilizado. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°951 de 2020) 

§ 5° Na hipótese de inexistência de regulamento especifico, o ente federativo poderá aplicar o regulamento federal 
sobre registro de preços. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°951 de 2020) 

§ 6° O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data de divulgação da intenção de 
registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do 
sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4° e no § 5°. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 951 de 2020) 

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4° não se restringe a 
equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 
adquirido. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições 
de: 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

I - ocorrência de situação de emergência; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 
2020) 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 
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IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 	(Incluído  pela 

Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata 
esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. 	(Incluído  
pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do contrato. 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência 
que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 
(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá: 
(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

I - declaração do objeto; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

III - descrição resumida da solução apresentada; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

IV - requisitos da contratação; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

V - critérios de medição e pagamento; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 	(Incluído  pela 
Medida Provisória n°926 de 2020) 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926,  de 2020) 

b) pesquisa publicada em midia especializada; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

VII - adequação orçamentária. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de preços de 
que trata o inciso VI do caput. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a contratação pelo Poder 
Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá 
haver justificativa nos autos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da  
Constituição. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, 
serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos 
licitatórios serão reduzidos pela metade. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 1° Quando o prazo original de que trata o caput for número impar, este será arredondado para o número inteiro 
antecedente. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 	(Incluído  pela Medida Provisória  
n°926  de 2020) 

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n° 8.666 de 21 de  junho de 
1993 para as licitações de que trata o caput. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926,  de 2020) 

§ 4° As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de preços serão consideradas 
compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no § 6° do art. 4°. 
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(Incluído  pela Medida Provisória n° 951,  de 2020) 

Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser prorrogados por 
períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde 
pública. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

Art. 4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública poderá prever 
que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto 
contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926, 
de 2020) 

Art. 5° Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavirus; 

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus. 

Art. 6° É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e 
municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavirus, com a 
finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1° A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito privado quando os 
dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 2° O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em 
investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais. 

Art. 6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa, 
para as aquisições e contratações a que se refere o caput do art. 4°, quando a movimentação for realizada por meio de 
Cartão de Pagamento do Governo: 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do caput do art. 23 da Lei n° 
8.666  de 21 de  junho de 1993.  e 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do caput do art. 23 da Lei n° 
8.666  de 1993. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 6°-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a Lei n° 12.527 de 2011  
relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei. 	(Incluído  pela 
Medida Provisória n° 928,  de 2020) 

§ 1° Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou nas entidades da 
administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, 
necessariamente, dependam de: 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

	

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 
928  de 2020) 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da situação de emergência de 
que trata esta Lei. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

§ 2° Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto no § 1° deverão ser 
reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a 
que se refere o Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

§ 3° Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de informação negados com 
fundamento no disposto no § 1°. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 

§ 4° Durante a vigência desta Lei, o meio legitimo de apresentação de pedido de acesso a informações de que trata o 
art. 10 da Lei n° 12.527,  de 2011, será exclusivamente o sistema disponível na internet.(Incluído  pela Medida Provisória n° 
928  de 2020) 

§ 5° Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à informação de que trata 
a Lei n°12.527 de 2011. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°928 de 2020) 
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06/05/2020 	 , 
Art. 6°C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados processados em processos 

administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6 de 2020. 	(Incluído 
pela Medida Provisória n°928,  de 2020) 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções administrativas 
previstas na Lei n°8.112 de 1990 na Lei n°9.873 . de 1999 na Ler n° 12.846 de 2013 e nas demais normas aplicáveis a 
empregados públicos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

Art. 6°-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções administrativas previstas na 
Lei n°8,666 de 1993 na Lei n° 10,520 de 17 de  julho de 2002 e na Lei n° 12.462 de 4 de agosto de 2011. 	(Incluído 
pela Medida Provisória n°951 de 2020) 

Art. 7° O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização do disposto nesta 
Lei. 

• 
curto de 2019. 

Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do coronavirus 
responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4°-H, que obedecerão ao prazo de vigência 
neles estabelecidos. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique Mandetta 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.2.2020 
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07/05/2020 
Banco do Brasil 

G335071359745385019 
07/05/2020 14:09:11 

Transferência entre contas diversas 
Debitado 

 

Nome 

    

PMMAIRI RIS SMS 

998-9 

58044-9 

      

          

Agência 

Conta corrente 

       

Creditado 

         

Nome 

           

   

COOPERBA - COOPERATIVA DE 
2971-8 

21750-6 

6.737,32 

Nesta data 

JB546958 FERNANDO PACHECO BARBOSA 
JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA 

com sucesso. 

     

Agência 

Conta corrente 

Valor 

Data 

     

Assinada por 

      

   

07/05/2020 13:18:08 
07/05/2020 14:09:11 

  

Transação efetuada 

    

Transação efetuada com sucesso por: JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA. 

ittps://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=80ea198bdc62d0b48472412256d49a0b#  
1/1 
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